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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Lei

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 LEI Nº 001/2025, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“Autoriza o Poder Executivo de Ruy 

Barbosa, a firmar Consórcios, Contratos, 

Convênios de Cooperação Técnica e/ou 

Cessão de Pessoal, Termos de Parcerias, 

Termo de Confissão de Débito e/ou 

Novação de Dívida, Termo de 

Reconhecimento de Débito e Termos de 

Aditamento, com as Secretarias e Órgãos 

Federas, Estaduais e Municipais com 

outras Secretarias e Órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como 

empresas privadas que prestam serviços 

públicos, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara 

Municipal a Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 

que o Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art.1º – Fica o Chefe do Executivo, autorizado a firmar Consórcios, 

Contratos, Convênios, Convênios de Cooperação Técnica e/ou Cessão de 

Pessoal, Termos de Parcerias, Termo de Confissão de Débito e/ou Novação de 

Dívida, Termo de Reconhecimento de Débito e Termos de Aditamento, com as 

Secretarias e Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, com outras Secretarias 

e Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como empresas privadas que 

prestam serviços públicos inclusive estabelecendo o bloqueio e recebimento, 

por estas, de valores relativos às cotas de FPM (Fundo de Participação dos 

Municípios) ou ICMS (Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação), até o limite de parcelas mensais do débito 

confessado, junto à secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, BANCO DO 

BRASIL, BANCO BRADESCO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Art.2º - Fica o Chefe do executivo obrigado a enviar cópias dos convênios por 

ele assinados para conhecimento da Câmara Municipal, no prazo de 15 

(quinze) dias da sua assinatura. 

 

Art.3º – O Prazo autorizado por meio desta Lei, para assinaturas dos 

presentes convênios, contratos e termos será de 1 (um) ano. 

 

Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02 de janeiro de 2025, revogando-se suas disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

Ney  Marques Dias. 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 LEI Nº 002/2025, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado, para atender 

as necessidades por tempo 

limitado de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX 

do Art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara 

Municipal a Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da 

Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1.º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por 

tempo determinado, nos termos do art. 37, inciso IX , da Constituição 

Federal. 

Art. 2.º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 

público: 

I. assistências à situações de Calamidade Pública; 

II. combate a Surtos Epidêmicos; 

III. admissão de Professores Substitutos; 

IV. admissão de Servidores para suprir carência de pessoal na 

Administração. 
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Art. 3.º – A Contratação Temporária a que se refere o artigo 1.º 

obedecerá aos seguintes prazos, contados a partir da assinatura do 

contrato: 

I. 12 (doze) meses, nos casos do inciso I e II do artigo 2.º. 

II. 12 (doze) meses, nos casos do inciso III e IV do artigo 2.º. 

Parágrafo Único – As Contratações serão feitas observados os prazos 

máximos constantes dos inciso I e II do artigo 3.º, podendo ser 

prorrogadas, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 

ultrapasse 2 (dois) anos. 

 

Art. 4.º – Os Salários a serem pagos aos contratados constarão na tabela 

do plano de cargos e salários do município, tendo como paradigma os 

vencimentos dos servidores efetivamente do quadro, não podendo ser 

pago inferior ao salário mínimo. 

Paragrafo Único - As vantagens de natureza individual dos servidores 

ocupantes de cargo, a que se refere esse artigo, não serão tomadas como 

paradigma. 

 

Art. 5.º - Fica proibida a contratação, nos termos da lei, de servidores da 

administração direta e indireta da União, dos Estados, do distrito Federal e 

dos Municípios, bem como de suas subsidiárias e controladas. 

Parágrafo Único – Sem Prejuízo da nulidade do contrato, a infração no 

disposto neste artigo importará na responsabilidade administrativa da 

autoridade contratante e do contrato, inclusive solidariedade quanto à 

devolução dos valores pagos na conformidade do artigo 4.º desta lei.  

 

Art. 6.º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 

I. receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

respectivo contrato; 

II. ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 
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Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na 

rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 

autoridades que lhe deram causa. 

 

Art. 7.º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 

termos desta lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo 

de 30 (trinta) dias, assegurada ampla defesa. 

 

Art. 8.º - O Contrato firmado nos termos desta lei extinguir-se-á sem 

direito a indenizações, nos seguintes casos: 

I. pelo término do prazo contratual; 

II. pela iniciativa do contratado. 

Parágrafo Único – A Extinção no caso do inciso II deste artigo será 

comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

Art.º 9 – O Regime Jurídico aplicado aos servidores contratados nos 

termos desta lei (art. 2.º, I, II e III) é o ESTATUTÁRIO. 

§1.º - As Contratações dos servidores referido no inciso IV do artigo 2.º 

desta lei, serão realizadas com base no art. 182 à 184, da Lei 134/2005. 

§2.º - As Contratações a que se refere o paragrafo anterior estão 

vinculadas as normas da lei 134/2005, cabendo a administração observar 

os direitos previstos no referido Diploma Legal no que for cabível. 

 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 02 de janeiro de 2017, revogando-se suas disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

Ney Marques Dias. 
Prefeito Municipal. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDB22F5F536962AE1278604B4F63A4CE

segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01311 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01311 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 1 de 3 
 

 

 

DECRETO Nº 015/2025, O6 de janeiro de 2025. 

 

Estabelece parâmetros para 

movimentação financeira de recursos 

municipais junto aos estabelecimentos 

bancários no Município de Ruy Barbosa 

(BA) e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.65, inciso VII, da 

Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

 

Art. 1º. Para movimentação de recursos municipais, dos órgãos e 

fundos vinculados à Administração Direta e Indireta do Município de 

Ruy Barbosa, seja por impressão gráfica ou por quaisquer meios 

eletrônicos, ficam autorizados: 

 

I – Para movimentação conjunta de recursos vinculados à todos os 

órgãos da Administração Direta: 

 

a) O Prefeito Municipal; 

b) O Tesoureiro. 

 

II – Para movimentação conjunta de recursos vinculados ao Fundo 

Municipal de Saúde:  

 

a) O Prefeito; 

b) O Secretário Municipal de Saúde;  
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c) O Tesoureiro. 

 

III – Para movimentação conjunta de recursos vinculados ao Fundo 

Municipal de Ação Social: 

 

a) O Prefeito; 

b) O Secretário Municipal de Ação Social;  

c) O Tesoureiro. 

  

IV – Para movimentação conjunta de recursos vinculados as entidades 

descentralizadas, de natureza fundacional ou autárquica, na forma de 

seus respectivos regimentos: 

 

 a) O Diretor Presidente da Diretoria; 

 b) O Diretor Administrativo-Financeiro. 

 

 

Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à 

outorga de poderes necessários à execução dos seguintes serviços 

bancários: 

 

I - abertura e encerramento de contas; 

II - emitir cheques; 

III - solicitar saldos e extratos; 

IV - requisitar talonários de cheques; 

V - retirar cheques devolvidos;  

VI - sustar e contra ordenar cheques; 

VII - cancelar cheques; 
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VIII - baixar cheque; 

IX - cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  

X - efetuar saques- conta corrente e poupança;  

XI - efetuar resgates e aplicações financeiras;  

XII - efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

XIII - efetuar transferências por meio eletrônico; 

XIV - liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP; XV - emitir 

comprovantes;  

XVI - efetuar transferências para mesma titularidade por meio 

eletrônico; 

 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da 

Bahia, em 06 de Janeiro de 2025. 

 

_______________________________ 

Ney Marques Dias. 

                                    Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Página 1 de 1 
 

PORTARIA nº 009/2025, 06 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Amanda Trindade Leal, para o cargo 

de Fiscal de Contratos do Município 

de Ruy Barbosa- Bahia e dá outras 

providências."  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

art.65, inciso V, RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. AMANDA TRINDADE LEAL, para o cargo de 

Fiscal de Contratos, vinculado à Secretaria Municipal de Administração 

do Município de Ruy Barbosa- Bahia. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa de 02 de 

janeiro de 2025. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº 010/2025, 06 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Milton Ribeiro dos Santos, para o 

cargo de Diretor do Departamento 

de Pessoal e dá outras 

providências."  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

art.65, inciso V, RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. MILTON RIBEIRO DOS SANTOS, para o 

cargo de Diretor do Departamento Pessoa, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Ruy Barbosa- Bahia. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa de 02 de 

janeiro de 2025. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 06 de janeiro de 2025. 

 

________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

PORTARIA Nº 011/2024, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. Dione 

Penha de Oliveira, para o cargo de Chefe 

da Divisão de Planejamento, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, inciso VII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o Sr. DIONE PENHA DE OLIVEIRA, para o cargo de Chefe 

da Divisão de Planejamento, vinculado à Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de janeiro de 

2025. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-Ba 

06 de janeiro de 2025. 

 

________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal. 
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